PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 626/2014




Altera o parâmetro urbanístico do coeficiente de aproveitamento das áreas situadas na Avenida Marabá, ambos os lados, no trecho compreendido entre a Rua Olímpio Pereira de Melo e a Rua José Teixeira, conforme previsto na Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que Institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas.


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica alterado para 1,8 o parâmetro urbanístico do coeficiente de aproveitamento máximo das áreas situadas na Avenida Marabá, ambos os lados, no trecho compreendido entre a Rua Olímpio Pereira de Melo e a Rua José Teixeira, conforme previsto na Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas e respetivo Anexo III.
	
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a promover as adequações técnicas necessárias à aplicação desta Lei Complementar, em conformidade com as Leis Complementares nos. 271, de 1º de novembro de 2006 e 320, de 31 de dezembro de 2008.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de novembro de 2014.


LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
Vereador


BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Vereador
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JUSTIFICATIVA:
A região de que trata a presente Lei teve um acentuado crescimento industrial e comercial nos últimos anos, gerando inúmeras vagas de emprego, porém o coeficiente atual não permite a ampliação das indústrias, comércios e estabelecimentos de serviços ali instalados, bem como desestimula a implantação de novos estabelecimentos, impedindo o crescimento da geração de emprego e renda na região.
Diante dessa situação, faz-se necessário ampliar o coeficiente de aproveitamento para 1,80, aumentando a densidade construtiva dos terrenos, sem comprometimento das diretrizes básicas da ocupação urbana.
Revisar o Plano Diretor Municipal visando a sua adequação e atualização às novas necessidades e demandas da população é uma necessidade urgente e vital para o desenvolvimento do Município nas mais diversas áreas, o que obriga o Legislativo Municipal a intervir pontualmente até a realização dessa revisão geral do Plano Diretor, possibilitando, assim, um contínuo desenvolvimento municipal.
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